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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO Nº 48/2025. 

DISPENSA Nº 01/2026. 

 

Objeto: Fornecimento de FRIOS FATIADOS para os servidores, vereadores, assessores e 

estagiários da Câmara Municipal de Jaguariúna de acordo com as especificações técnicas. 

 

Contratado: PADARIA E MERCEARIA GOTTARDO LTDA   

Valor global da contratação: R$ 13.515,00 (treze mil e quinhentos e quinze reais).  

 

RODRIGO REIS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP e ordenador 

de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei dispõe: 

A contratação de frios fatiados é necessária para atender ao café da manhã dos servidores e 

às demandas internas de reuniões e eventos da Câmara Municipal. A oferta de alimentação 

adequada integra as ações de gestão de pessoas alinhadas ao princípio da eficiência, previsto no art. 

5º da Lei nº 14.133/2021, por contribuir diretamente para melhores condições de trabalho. 

O fornecimento desses itens reflete a valorização do servidor, garantindo produtos de 

qualidade que atendem às necessidades diárias da Casa. Além disso, a oferta regular de alimentação 

contribui para o aumento da produtividade, favorecendo o desempenho das atividades 

administrativas e legislativas. 

Dessa forma, a aquisição se mostra necessária para manter a regularidade dos serviços e 

assegurar o adequado funcionamento das rotinas institucionais. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNIT. 

01 Presunto fatiado  kg 102 $45,00 

02 Mussarela fatiada kg 178,5 $50,00 

Total: $13.515,00 
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Considerando a escolha da E MERCEARIA GOTTARDO LTDA – CNPJ 52.770.757/0001-68 
. 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários onerando a 
dotação classificada Ficha 09 – material de consumo - Dotação orçamentária: 3.3.90.30.07 
 

Considerando, o termo de referência e o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta, nos 

termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Dispensa de Licitação; 

Considerando, o atendimento a Resolução Interna nº 234 de 21/02/2024 – regulamentação 

específica de contratações diretas desta Câmara Municipal; 

 

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa supra citada e 

DETERMINO que o Setor de Compras, Licitações e Contratos lavre o competente instrumento 

de formalização da contratação - empenho e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo 

único, e no art. 94, da Lei 14.133/2021. 

 

Jaguariúna, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP 
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